
 
 

Designação do Projeto: Execução da 2ªfase do Saneamento de Mira de Aire - Área de Intervenção 1 
Código: POSEUR-12-2016-38 
Objetivo Principal: Execução da rede de drenagem de águas residuais, numa extensão de 5,8km e 

permitir a ligação à rede de 480 alojamentos 
Entidade Beneficiária: Município de Porto de Mós 
 

Data de Aprovação: 16-12-2016 
Data de Inicio da Operação: 01-01-2016 
Data de conclusão: 01-01-2019 
Custo Total: 850.843,16€ 
Despesas Elegíveis atribuídas à Operação: 694.695,52€ 
Apoio Financeiro da União Europeia: 590.491,19€ 
 

Objetivos, atividades e resultados esperados/atingidos: 
O projeto de execução do Saneamento de Mira de Aire 2ª Fase - Área de Intervenção 1 consiste na 
execução da rede de distribuição de águas e da rede de drenagem de águas residuais. A conceção da rede 
de distribuição de águas inclui a definição das zonas de medição e controlo, prevendo, identificando e 
quantificando a localização de válvulas redutoras de pressão. 
A operação contribui para os objetivos do PENSAAR 2020, nomeadamente no aumento da acessibilidade 
física ao serviço de saneamento de águas residuais; melhoria da qualidade do serviço de abastecimento 
de água; na otimização da capacidade instalada e aumento da adesão ao serviço; na redução de perdas 
de água; na recuperação sustentável dos gastos; e aumento da disponibilidade de informação. 
Considerando que o concelho possui 24271 habitantes e 13047, obtemos um número médio de pessoas 
por alojamento de 1,86. Com a operação irão ser construídos 480 novos ramais, teremos um acréscimo 
de população servida de cerca de 893 pessoas. 
Com esta operação prevê-se a ampliação da rede de saneamento, com a construção de 5800m de rede 
de coletores de saneamento e novos 480 ramais. 
Em 31 de dezembro de 2015 no Concelho de Porto de Mós tinha 4902 alojamentos servidos e ligados à 
rede pública drenagem de águas residuais e ligados a destino adequado em termos de tratamento. Com 
a operação irão ser efetivadas 480 novas ligações o que corresponde a um incremento efetivo de 3,68% 


